
ACERVO

CNPJ 46,612,032/0001-49

Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90 - Centro

CEP 15130-000

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Telefone: (17) 3243-8120

Email: dca@mirassol.sp.gov.br

Site: www.mirassol.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirassol 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirassol.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

O Diário Oficial do Município de Mirassol, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, de forma gratuita, é 
coordenado pelo Departamento de Administração - Divisão 
de Comunicações administrativas, sendo este o meio de 
publicação oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRASSOL

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUMÁRIO

EXPEDIENTE

 Diário Oficial
	  MUNICÍPIO DE MIRASSOL
										                   

Publicação Oficial da Prefeitura de Mirassol, conforme Lei Municipal n. 4.095, de 21 de dezembro de 2017

 	 Sexta-feira, 12 de março de 2021			   Ano IV | Edição nº 702			   Página 1 de 6

mirassol.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Licitações e Contratos	 3
Aviso de Impugnação	 3
Aviso de Recurso Administrativo	 3
Editais	 5



2Sexta-feira, 12 de março de 2021 Ano IV | Edição nº 702

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.372
De 09 de março de 2021

Dispõe sobre a emissão de Alvará 
de Funcionamento Provisório para o 
Microempreendedor Individual, para 
as Microempresas e para as Empre-
sas de Pequeno Porte e adota outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - O Município de Mirassol poderá conceder alvará 
de funciona-mento provisório aos microempreendedores 
individuais, às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, com validade de 180 (cento e oitenta dias), exceto 
nos casos em que o grau de risco da atividade seja 
considerado alto, sempre respeitando o que estabelece a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º - Antes do término do prazo estipulado no caput 
deste artigo, a em-presa deverá ingressar com processo 
administrativo na Prefeitura Municipal de Mirassol, pleiteando 
a concessão do alvará de funcionamento definitivo.

§ 2º - Ficam definidas para fins de análise de pedido 
de concessão de al-vará de funcionamento provisório e 
outros encaminhamentos, com observância às reso-luções 
vigentes do Comitê Gestor do Simples Nacional, nos termos 
da especificação dos riscos das atividades econômicas em:

I.	 Baixo Risco: compreende atividades compatíveis 
com o entorno residencial que não comprometem a 
segurança sanitária, ambien-tal e a proteção contra incêndio 
e pânico;

II.	 Médio Risco: classificam-se como médio risco 
as atividades que causam no entorno impacto sanitário e 
ambiental controláveis, de baixa a média magnitude, e que 
não comprometem a segurança contra incêndio e pânico;

III.	 Alto Risco: enquadram-se neste grupo as atividades 
que causam no entorno impacto sanitário e ambiental, 
de média a grande magnitude, de difícil controle, e que 
comprometem a segurança contra incêndio e pânico, no 
caso específico:

a.	 envolvam o uso de material inflamável ou explosivo;

b.	 importem em aglomeração de pessoas;

c.	 ofereçam maior risco epidemiológico e sanitário;

d.	 causem degradação ambiental, com significativo 
potencial polui-dor;

e.	 alimentação (preparo e venda de alimentos), 
educação e saúde quando dependerem de licença de órgão 
sanitário municipal, es-tadual ou federal, estando excluídas, 
deste dispositivo, as ativi-dades de drogaria, farmácia e 
farmácia de manipulação;

f.	 venda de derivados de petróleo, gás natural e outros 
produtos inflamáveis;

g.	 aquelas dependentes de Licença Ambiental de 
Instalação (LAI) e Licença Ambiental de Operação (LAO);

h.	 causadoras de poluição sonora dependentes de 
Certidão de Tra-tamento Acústico;

i.	 dependentes de Autorização Especial do Ministério 
do Exército, Polícia Federal ou Corpo de Bombeiros.

§ 3º - Inexiste possibilidade de prorrogação do prazo 
de 180 dias, deven-do o contribuinte, para manter sua 
regularidade, cumprir o previsto no § 1º deste artigo.

Art.2º - Considerar-se-á, para análise do pedido de 
concessão de Alvará de Funcionamento Provisório, a tabela 
atualizada de CNAE com base na Resolução do Comitê 
Gestor do Simples Nacional, que elucida os riscos das 
atividades econômicas impeditivos à opção do “Simples 
Nacional”, oficialmente adotada pelo Sistema Estatísti-
co Nacional e pelos órgãos federais gestores de registros 
administrativos.

Art.3º - O Alvará de Funcionamento Provisório será 
concedido após a so-licitação de inscrição ou alteração 
cadastral, a ser protocolizado no Departamento de 
Planejamento Urbano, mediante os seguintes documentos:

I.	 Cópia do documento constitutivo e eventuais 
alterações posteri-ores, referentes ao empresário ou 
à sociedade, comprovando o enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno por-te, conforme o 
art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006;

II.	 Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e Cadastro Municipal 
de Contribuintes (CMC);

III.	 Termo de Declaração e Compromisso subscrito 
pelo representan-te legal da empresa, conforme Anexo 
Único, parte integrante deste Decreto, declarando que o 
exercício de suas atividades não apresenta alto risco na 
forma definida no art. 2º e comprometen-do-se a ingressar, 
dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 
concessão do alvará de funcionamento provisório, com 
processo administrativo na Prefeitura Municipal de Miras-
sol, pleiteando a concessão do alvará de funcionamento 
definiti-vo;

IV.	 Protocolo da Consulta de Viabilidade, no mínimo, 
em andamen-to, e positiva no que tange ao exercício da 
atividade naquela lo-calidade;
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Parágrafo Único - O Alvará de Funcionamento Provisório 
poderá ser utilizado como documento de regularidade 
cadastral, durante a sua vigência, para fins de opção pelo 
Simples Nacional nos termos da legislação. Sendo que o 
próprio Depar-tamento de Planejamento Urbano realizada de 
imediato a inscrição cadastral, viabilizan-do ao requerente a 
emissão de notas fiscais para o desenvolvimento regular de 
suas ati-vidades.

Art.4º - O Alvará de Funcionamento Provisório será 
concedido conside-rando a compatibilidade da atividade 
com a legislação urbanística.

§ 1º - Nos casos em que for vedada a concessão de 
alvará definitivo em razão da localização, do zoneamento 
urbano, dentre outros aspectos, ficará igualmente vedada a 
concessão do alvará provisório.

§ 2º - Poderá o Município conceder o Alvará Provisório para 
o Microem-preendedor Individual - MEI, para Microempresa 
- ME e para Empresa de Pequeno Por-te - EPP, mesmo para 
as atividades:

I.	 Instaladas em áreas desprovidas de regularização 
fundiária legal ou com regulamentação precária, ou:

II.	 Em residência do Microempreendedor Individual ou 
do titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na hipó-tese em que a atividade não gere grande 
circulação de pessoas.

Art.5º - Esta entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 09 de março de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

ANEXO ÚNICO
TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 

PARA A EMISSÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PROVISÓRIO PARA O MICROEM-PREENDEDOR 
INDIVIDUAL, PARA AS MICROEMPRESAS E PARA AS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

	 Declaro para os devidos fins que, com o 
propósito de requerer junto à Prefeitura Municipal de 
Mirassol o Alvará de Funcionamento Provisório para o Mi-
croempreendedor Individual, para as Microempresas e 
para as Empresas de Pequeno Porte, eu, __________
____________________________, portador do CPF nº 
__________________ e RG nº ___________________, 
órgão emissor/UF ___________________, residente e 
domiciliado ___________________________________
___, no bairro ____________________________, CEP 
_______________, estou ciente que as ativi-dades por 

mim exercidas não apresentam alto risco nos moldes 
previstos na presente legislação, e comprometo-me a 
ingressar, dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
data da concessão do alvará de funcionamento provisório, 
com processo administra-tivo na Prefeitura Municipal de 
Mirassol, pleiteando a concessão do alvará de funciona-
mento definitivo, e declaro estar ciente de que esta licença 
provisória tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, e de 
que estou sujeito às responsabilidades penais, civis e ad-
ministrativas decorrentes da presente declaração.

Declaro ainda estar ciente de que é minha responsabilidade 
manter o cadastro municipal atualizado diante de eventuais 
mudanças de endereço, encerramento da atividade e ou-
tras mudanças no desenvolvimento da atividade requerida, 
ficando ciente de que estou sujeito as penalidades legais 
recorrentes do descumprimento da presente obrigação, em 
especial o pagamento de multa.

Mirassol, ________ de _____________ de __________.

Licitações e Contratos

Aviso de Impugnação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021
PROCESSO Nº 005/2021 – D.A. – D.C.L

Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica 
para prestação de serviços técnicos de elaboração e 
atualização de cálculos judiciais, emissão de pareceres 
técnicos, apresentação de quesitos em perícias contábeis 
judiciais, impugnação aos cálculos do perito do juízo ou 
da parte contrária, fornecimento de subsídios técnicos de 
impugnação, em ações cíveis, trabalhistas e precatórios em 
que o Município figure como parte.

A Prefeitura Municipal de Mirassol, torna público, que 
a empresa M C PADULA – CONSULTORIA E PERICIAS - 
EIRELI, impugnou o referido Edital.

Cópia da impugnação à disposição dos interessados 
na Divisão de Compras e Licitação e no site www.mirassol.
sp.gov.br.

Mirassol/SP, 11 de março de 2021.

Jose Renato dos Santos Filho

Pregoeiro

Aviso de Recurso Administrativo

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
PROCESSO Nº 003/2021 – D.A. – D.C.L

Objeto: Contratação de empresa para execução e 
instalação da Base 12 no Aterro Municipal, drenagens 
de águas pluviais e instalação de manta PEAD na lagoa 
03 de acúmulo de chorume do Município de Mirassol/SP, 
compreendendo o fornecimento de todo material empregado, 
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equipamentos, mão-de-obra, serviços complementares e 
outros.

A Prefeitura Municipal de Mirassol, torna público, que a 
empresa VINICIUS NOGUEIRA FABRÍCIO - ME, apresentou 
Recurso Administrativo contra o julgamento da Impugnação 
efetuada pela Comissão Permanente de Licitação.

Cópia do recurso à disposição dos interessados na 
Divisão de Compras e Licitação e no site www.mirassol.
sp.gov.br.

Mirassol/SP, 10 de março de 2021.

Luciano Rodrigo Trabuco

Presidente em exercício da Comissão Permanente de 
Licitação
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Editais
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